 RESOLUÇÃO Nº. 321 DE  09 DE JUNHODE 2009.
Altera os incisos IV e V do art. 12 da Resolução nº. 310 de 20 de dezembro de 2007.


A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:


Art. 1º - Os incisos IV e V do art. 12 da Resolução nº.310 de 20 de dezembro de 2007 passam a ter a seguinte redação:


Art. 12 – (...)


(...)


IV – apresentar ato da Mesa Diretora dispondo sobre a abertura de créditos adicionais para as dotações orçamentárias da Câmara Municipal.


V – suplementar, mediante lei  específica, as dotações da Câmara Municipal, observado o limite de autorização constante da Lei Orçamentária.


Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor da data de sua promulgação e/ou publicação.


Sala das Sessões, 07 de abril de 2009.





Carlos Roberto Mendes Lopes




Presidente da Câmara Municipal

